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DECRETO Nº 055/2015 

Em, 11 de dezembro de 2015. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no 

orçamento de 2015, no valor de R$ 55.661,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e 

um reais), com a seguinte descrição: 

 

0101.01.031.0001.2.001.000 - Manutenção das Atividades da Câmara  Municipal 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (72) 

R$ 600,00 (seiscentos reais) 

 

0402.28.846.0002.0.002.000 – Contribuição ao PASEP. 

3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (2108) 

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 

 

0501.15.452.0008.2.015.000 – Conservação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (469) 

R$  4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 

 

0502.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou Locação de Veículos, Máquinas e Implementos 

Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1722) 

R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais) 
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0601.13.392.0023.1.098.000 - Criação e Manutenção da Biblioteca Pública 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (730) 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

0601.12.122.0002.2.026.000 – Administração do Gabinete do Secretario de Educação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (650) 

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

 

0601.12.361.0024.2.028.000 – Gastos com Recurso Salário Educação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (700) 

R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.1.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (798) 

R$ 1.661,00 (um mil seiscentos e sessenta e um reais) 

 

0704.10.302.0027.2.052.000 – Manutenção e Conservação do Posto de Saúde. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1081) 

R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 

 

1002.04.122.0002.2.045.000 – Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria do Trabalho, 

Cidadania e Ação Social. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo (1201) 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1214) 

R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 

 

Art. 2º - Servirá para cobertura deste crédito a redução das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0101.01.031.0001.2.001.000 - Manutenção das Atividades da Câmara  Municipal 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (30) 

R$ 600,00 (seiscentos reais) 
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0501.15.451.0007.1.094.000 – Colocação de Sinalização de Transito nos Bairros. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2891) 

R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) 

 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2890)  

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)    

 

0601.12.361.0024.2.028.000 – Gastos com Recurso Salário Educação. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1443) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

    

Art. 3º - Também servirá para cobertura deste crédito o excesso de arrecadação 

dos seguintes recursos: 

 

0001 – Recurso Livre       R$     33.400,00 

0020 – Recurso MDE       R$       1.661,00 

0040 – Recurso ASPS      R$       3.900,00  

1002 – Recurso Salário Educação     R$ 4.350,00 

TOTAL        R$     43.311,00  

 

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

 Em, 11 de dezembro de 2015. 

 

  SILVIA MARIA LASEK NUNES 

  Prefeita Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 11 de dezembro de 2015. 

 

EDILBERTO LAONI MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


